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ANExo ii
(a que se refere o parágrafo único do art . 1º do Decreto nº 47 .833, de 3 de janeiro de 2020)

ExTrATo DA ALTErAÇÃo Do QuANTiTATivo DE DAi, FGi E GTEi–uNiTário
FuNDAÇÃo Tv MiNAS CuLTurAL E EDuCATivA – Tv MiNAS

ESPÉCiE QuANTiTATivo DE vALor-uNiTário SALDo EM rELAÇÃo À LEi
DELEGADA Nº 175, DE 2007SiTuAÇÃo ANTErior SiTuAÇÃo ATuAL

DAi 563,40 563,40 0,00
FGi 447,57 447,51 0,06
GTEi 31,00 31,00 0,00

DECrETo Nº 47 .834, DE 3 DE JANEiro DE 2020 .

Contém o Regulamento do Instituto de Desenvolvimento 
do Norte e Nordeste de Minas Gerais .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 
2016, e na Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – o instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais – idene, a que se 
refere o art . 68 da Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016, entidade autárquica criada pela Lei nº 14 .171, de 15 de 
janeiro de 2002, rege-se por este decreto e pela legislação aplicável .

Parágrafo único – O Idene tem autonomia administrativa e financeira, personalidade jurídica de 
direito público, prazo de duração indeterminado, sede e foro na capital do Estado e se vincula à Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico – Sede .

Art. 2º – Integram a área de abrangência e atuação do Idene:
I – os municípios das mesorregiões, estabelecidas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís-

tica – iBGE, do Norte de Minas, Jequitinhonha e vale do Mucuri;
II – os municípios das microrregiões, estabelecidas pelo IBGE, de Curvelo, Guanhães, Peçanha, 

Governador Valadares, Mantena e Aimorés;
iii – os Municípios de Tarumirim, inhapim, São Sebastião do Anta, São Domingos das Dores, 

Imbé de Minas, Ubaporanga, Piedade de Caratinga, Santa Rita de Minas e Santa Bárbara do Leste, da micror-
região de Caratinga, estabelecida pelo iBGE;

IV – os Municípios de Santo Antônio do Itambé e de Serra Azul de Minas;
v – os municípios não previstos nos incisos i a iv que estejam abrangidos pela Lei Complementar 

Federal nº 125, de 3 de janeiro de 2007 .
§ 1º – A área de abrangência do Idene será apurada de acordo com o mapa elaborado pela Funda-

ção João Pinheiro – FJP contendo a Coordenação Cartográfica.
§ 2º – O Idene poderá desenvolver projetos especiais em regiões não incluídas na base territorial 

de sua atuação para cumprimento de objetivos e metas de redução de desigualdades sociais e enfrentamento 
da pobreza em áreas de baixo Índice de Desenvolvimento Humano – iDH e de reduzida propulsão econômica, 
observadas a intersetorialidade, a vinculação à política específica nos termos do Plano Mineiro de Desenvolvi-
mento integrado – PMDi e do Plano Plurianual da Ação Governamental – PPAG .

Art. 3º – O Idene tem como competência promover o desenvolvimento econômico e social das 
regiões Norte e Nordeste de Minas Gerais, com atribuições de:

I – formular e propor diretrizes, planos e ações necessários ao desenvolvimento econômico e 
social das regiões Norte e Nordeste, visando à redução das desigualdades regionais, compatibilizando-os com 
as políticas dos Governos federal e estadual;

ii – planejar, coordenar, supervisionar, orientar e executar a formulação e a implantação de plano, 
programa, projeto ou atividade, em consonância com os objetivos definidos;

III – observar os interesses das regiões Norte e Nordeste e articular formas de atuação com os 
demais órgãos e entidades dos Poderes Executivos municipais, estadual e federal que atuam na região;

IV – identificar e viabilizar o aporte de recursos para os investimentos necessários ao desenvolvi-
mento das regiões Norte e Nordeste;

v – promover a cooperação entre as entidades públicas e privadas, nacionais ou internacionais, 
que atuem nas áreas de desenvolvimento das regiões Norte e Nordeste, apoiando e acompanhando as respecti-
vas iniciativas;

VI – articular-se com os organismos competentes, tendo em vista a fixação de critérios de con-
cessão de estímulos fiscais e financeiros, visando à atração de investimentos e à indução do desenvolvimento 
empresarial das regiões Norte e Nordeste;

vii – planejar, coordenar, supervisionar, orientar e executar plano, programa, projeto ou atividade 
permanente ou emergencial de combate aos efeitos da seca, em consonância com as diretrizes governamentais, 
especialmente as emanadas do Conselho de Desenvolvimento do Semi-árido Mineiro;

viii – planejar, coordenar, supervisionar, orientar e executar plano, programa, projeto ou atividade 
relacionados com a proteção e a conservação do patrimônio cultural, histórico, arqueológico, espeleológico e 
paisagístico e o desenvolvimento do turismo ecológico e rural .

Art . 4º – o idene tem a seguinte estrutura orgânica:
i – Conselho de Administração;
ii – Direção Superior: Diretor-Geral;
iii – unidades Administrativas:
a) Gabinete;
b) Procuradoria;
c) Controladoria Seccional;
d) Assessoria de Comunicação Social;
e) Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças:
1 – Gerência de Planejamento e Orçamento;
2 – Gerência de Contabilidade e Finanças;
3 – Gerência de Prestação de Contas;
4 – Gerência de Recursos Humanos;
5 – Gerência de Logística e Aquisições;
f) Diretoria Técnica:
1 – Gerência de Parcerias e Promoção de Negócios;
2 – Gerência de Inclusão Produtiva;
3 – Gerência de Inclusão Social;
g) Diretoria Regional do Norte de Minas, com as seguintes Coordenações Regionais:
1 – Coordenação de Montes Claros;
2 – Coordenação de Janaúba;
3 – Coordenação de Januária;
4 – Coordenação de Salinas;
5 – Coordenação de Diamantina;
h) Diretoria Regional dos Vales, com as seguintes Coordenações Regionais:
1 – Coordenação de Governador valadares;
2 – Coordenação de Araçuaí;
3 – Coordenação de Teófilo Otoni;
4 – Coordenação do Jequitinhonha .
Parágrafo único – As Coordenações Regionais terão sua área de abrangência definidas por Porta-

ria do Diretor-Geral .

Art . 5º – Ao Conselho de Administração, unidade colegiada de direção superior, compete:
I – definir, em conformidade com as orientações governamentais, as políticas e as diretrizes para 

os planos e os programas de trabalho da autarquia;
ii – aprovar as propostas do plano de ação e o orçamento anual e plurianual da autarquia;
iii – avaliar as atividades da autarquia e propor medidas que visem ao seu aperfeiçoamento, com 

vistas ao cumprimento de seus objetivos;
IV – acompanhar e avaliar as condições para a celebração de convênios, contratos, acordos e ajus-

tes dos quais a autarquia seja participante;
V – deliberar, nos limites de sua competência, sobre a aquisição, a proposta de alienação, a locação 

e a concessão do direito de uso de bem imóvel do idene e autorizar tais atos;
VI – opinar sobre os relatórios, as prestações de contas anuais e a situação econômico-financeira 

da autarquia;
vii – elaborar e aprovar o seu regimento interno;
VIII – exercer atividades correlatas com as especificadas nos incisos anteriores.
Parágrafo único – o regimento interno mencionado no inciso vii tratará das normas de funciona-

mento do Conselho de Administração .
Art . 6º – o Conselho de Administração tem a seguinte composição:
I – o Secretário de Estado de Planejamento e Gestão, que é o seu Presidente;
II – o Diretor-Geral do Idene, que é o Secretário Executivo;
iii – um representante da universidade Estadual de Montes Claros – unimontes;
IV – três representantes indicados pelas Associações Microrregionais de Municípios da área de 

atuação da autarquia;
v – um representante de entidade de classe empresarial do Estado;
vi – um representante dos servidores da autarquia .
§ 1º – A indicação dos membros de que tratam os incisos III, IV, V e VI será apresentada até trinta 

dias após a solicitação formal da autarquia .
§ 2º – Caberá ao Secretário de Estado de Planejamento e Gestão indicar o representante das Asso-

ciações Microrregionais de Municípios, se não o fizerem as entidades competentes no prazo estipulado no § 1º 
e nas disposições estabelecidas no regimento interno.

§ 3º – os representantes a que se referem os incisos iii a vi serão designados pelo Governador, 
para um mandato de dois anos, permitida a recondução por igual período .

§ 4º – A cada membro corresponde um suplente, que substitui o titular nos seus impedimentos .
§ 5º – No caso de vacância, o suplente respectivo assume a titularidade, sendo designado novo 

suplente .
Art. 7º – O Presidente do Conselho de Administração terá direito, além do voto comum, ao voto de 

qualidade e será substituído pelo Secretário Adjunto da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag 
em seus impedimentos eventuais .

Art. 8º – A função de Conselheiro é considerada de relevante interesse público e não será 
remunerada .

Art. 9º – As disposições relativas ao funcionamento do Conselho serão fixadas em seu regimento 
interno, inclusive as formas e os prazos para a indicação dos representantes de que tratam os incisos iii, iv, v 
e vi do art . 6º .

Art. 10 – A direção superior do Idene é exercida pelo Diretor-Geral, auxiliado pelos diretores.
Art . 11 – Compete ao Diretor-Geral:
i – exercer a direção superior do idene, praticando os atos de gestão necessários à consecução de 

suas competências;
II – exercer a coordenação geral e promover articulações institucionais nas ações, nos programas 

e nos projetos públicos de relevante interesse regional;
III – propor e negociar financiamentos e projetos com órgãos e entidades públicos ou privados, 

nacionais ou estrangeiros;
iv – submeter ao exame e aprovação do Conselho de Administração:
a) os planos plurianual e anual de ação;
b) a proposta do orçamento anual e as prestações de contas;
c) o relatório anual de atividades;
d) proposta de alteração da estrutura orgânica da autarquia;
e) proposta de aquisição, alienação, locação e conservação de direito de uso de bem imóvel da 

autarquia;
v – submeter a prestação de contas anual da autarquia ao exame e aprovação do Conselho de 

Administração;
vi – encaminhar anualmente ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais –TCEMG as pres-

tações de contas do Idene;
vii – representar a autarquia em juízo e fora dele .
Art. 12 – O Gabinete tem como atribuições:
i – encarregar-se do relacionamento do idene com a Assembleia Legislativa de Minas Gerais – 

ALMG e com os demais órgãos e entidades da Administração Pública estadual;
ii – providenciar o atendimento de consultas e o encaminhamento dos assuntos pertinentes às 

diversas unidades administrativas do idene;
iii – acompanhar o desenvolvimento das atividades de comunicação social do idene;
iv – coordenar e executar atividades de atendimento ao público e às autoridades;
v – providenciar o suporte imediato na organização das atividades administrativas e na realização 

das atividades de protocolo, redação, digitação, revisão final e arquivamento de documentos.
Art. 13 – A Procuradoria é unidade setorial de execução da Advocacia-Geral do Estado – AGE, 

à qual se subordina jurídica e tecnicamente, competindo-lhe, na forma da Lei Complementar nº 81, de 10 de 
agosto de 2004, da Lei Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 2005, e da Lei Delegada nº 103, de 29 de 
janeiro de 2003, cumprir e fazer cumprir, no âmbito do Idene, as orientações do Advogado-Geral do Estado no 
tocante a:

i – prestação de consultoria e assessoramento jurídicos ao Diretor-Geral do idene;
ii – coordenação das atividades de natureza jurídica;
iii – interpretação dos atos normativos a serem cumpridos pelo idene;
IV – elaboração de estudos e preparação de informações por solicitação do Diretor-Geral do 

idene;
v – assessoramento ao Diretor-Geral do idene no controle da legalidade e juridicidade dos atos a 

serem praticados pelo idene;
VI – exame prévio de minutas de edital de licitação, bem como as de contrato, acordo ou ajuste 

de interesse do idene;
vii – fornecimento à AGE de subsídios e elementos que possibilitem a representação do idene em 

juízo, inclusive no processo de defesa dos atos do Diretor-Geral e de outras autoridades da entidade, mediante 
requisição de informações junto às autoridades competentes;

viii – exame e emissão de parecer e nota jurídica sobre anteprojetos de leis e minutas de atos 
normativos em geral e de outros atos de interesse do idene, sem prejuízo da análise de constitucionalidade e 
legalidade pela AGE .

§ 1º – À Procuradoria compete representar o idene judicial e extrajudicialmente, sob a coordena-
ção e mediante delegação de poderes do Advogado-Geral do Estado .

§ 2º – O Idene disponibilizará instalações, recursos humanos e materiais para o eficiente cumpri-
mento das atribuições da Procuradoria Jurídica.

Art . 14 – A Controladoria Seccional, unidade de execução da Controladoria-Geral do Estado – 
CGE, à qual se subordina tecnicamente, tem como competências promover, no âmbito do Idene, as atividades 
relativas à defesa do patrimônio público, ao controle interno, à auditoria, à correição administrativa, ao incre-
mento da transparência, do acesso à informação e ao fortalecimento da integridade e da democracia participa-
tiva, com atribuições de:

I – exercer em caráter permanente, as funções estabelecidas no caput, mediante diretrizes, parâme-
tros, normas e técnicas estabelecidos pela CGE;

ii – elaborar e executar o planejamento anual de suas atividades;
iii – fornecer subsídios para o aperfeiçoamento de normas e procedimentos que visem garantir a 

efetividade do controle interno;
IV – consolidar dados, subsidiar o acesso, produzir e prestar todas as informações solicitadas pela 

CGE;
V – apurar denúncias, de acordo com suas competências institucionais, capacidade técnica opera-

cional e avaliação de riscos, podendo ser incluídas no planejamento anual de atividades;
VI – notificar o Idene e a CGE, sob pena de responsabilidade solidária, sobre irregularidade ou ile-

galidade de que tomar conhecimento e cuja providência não foi adotada no âmbito do Idene;
VII – comunicar ao Diretor-Geral e ao Controlador-Geral do Estado a sonegação de informações 

ou a ocorrência de situação que limite ou impeça a execução das atividades sob sua responsabilidade;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200103203340012.


